ANEXO VI

CONTEÚDO COMPLEMENTAR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADE ADMINISTRADORA DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (Art. 14, § 2º da IN-20/2015) 


I – Segue em anexo (Anexo VI-a) a última avaliação atuarial realizada.

II - indicação das hipóteses mínimas sobre a utilização da taxa real de juros, crescimento da remuneração ao longo da carreira, rotatividade e uso das Tábuas Biométricas Referenciais em função do evento gerador:


II - Procedimentos adotados para possibilitar a cobrança, também dos exercícios anteriores, de contribuições não recebidas:

(Descrever os procedimentos se for o caso)


III - Indicação do percentual contributivo dos servidores ativos, inativos e pensionistas segurados, da parte patronal e da contribuição adicional, na forma de alíquota suplementar ou aportes:
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IV - informação do valor do déficit do regime próprio de previdência social, explicitando a forma de amortização:

	Ativos Financeiros 
em 31/12
	Provisões Atuariais
em 31/12
	Resultado Atuarial

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Demonstre a forma de amortização, separando a que já foi transformada em lei e ainda não contabilizada e a que ainda não foi objetivo de legislação.



V - Informação do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício anterior, explicitando o percentual definido em lei para a taxa de administração, se for o caso, e o montante das despesas realizadas no exercício destinado à referida taxa:

	
	
	Valores do ano imediatamente anterior ao da prestação de contas


	I
	Remunerações
	

	II
	Proventos
	

	III
	Pensões
	

	IV= (I+II=III)
	Total........................................................................
	

	V
	Despesas Administrativas em _______
	

	VI
	(-) Utilização da Reserva do RPPS
	

	VII = (V-VI)
	Total das Despesas em ________
	

	VIII= (VII/IV)
	% de Aplicação no exercício
	




